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SÚfUULe: Dispõe sobre a prorrogação ric, prazo d.;r

licença-maternidade de L20 dias p;rra i 8tl riias às

servidoras públicas municipais cle D*r,rl,,:i !jl'.;:;rr::, e .,i

prorrogação do prazo da licenç:;t-paif:i iriii.rili: ir;,ri:.

10 dias aos servidores municipars de Í-1*r:tor- i!i1..:.,i:ii;

- R.egularnentação dos artigos 1-88 e 1? I ria scção

VIRAM - da licença à Gestante aclolante e e

paternidade, em observância ao contido no Artigo 2q

da Lei Federal 11..770, de 09 de se[embro de 2008.

r\ Cârnara Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, n(i i-r.:;(-; tlr: ,;u.r:.;

;rlr'!trrrrÇô+:s legais API{OVOU por proposta da vereadora ANGÉLICA PINA I)E U{-lV}1ll).Á e r:u.
M{.lg§EI§ ERANCO DA SIIVA, Prefeito Municipal sanciono a -seguinte Lei.

,,L E I"

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. lq - Fica garantido às servidoras públicas dr: Ii4unicípio
rir.: Illutr:r liiysses, Estarlo clo Paraná, ocupantes dos cargos efetivc-,s, ;] prorr-ogaçao da lrcença-
illt:ri irtiiai-lr: iriir-6{} [sessenta] dias além do prazo constrtucionai de t2[] (cento e rrintel d-ias
grrirvir;Í-r.: ito inciso XV ill, do artigo 7a, da Constituição Federal, sern prejuieo rlo sr-rbsíclio,
r'r-:iir-imcttio ou relnuneração, como se em exercício estivesse, para efeito salanal;

§ 1s - A prorrogação da licença-materniclacie Jqirici -l,.Jr";iirtiiij
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i.rrii;Érn i servidora deÍinida no caput deste Artigo, que adotar ou obtirrer gua"rd;r ]urlicial para
I i ti:, t ir',irir rçao rJr-',. t'iitttça.

§ 2a - A prorrogação de que trata esle A;:tlg,ri scr,l conceriida
ímediatarnente após a fruição dos 120 [cento e vinte) dias da licença-maternic'iade, iiersrJe que
rerluerida atri o final do primeiro mês após o parto ou no requerimento da licetiç,i pr;-it'; ad,:çiii-,

il l.i .ii.i ;,r t"'ci a" t u d- j cial.

Art. 2e - Ao Servidor Municipal será concerrtrrla liceirça-
p;rternrdade pelo período de 1-0 [dezJ dias consecutivos, contados da data de nascii;reni-o di;
íiiiro, rneciÍante a apresentação da respectiva certidão cie nascimento.

Art. 3q - Durante a prorrogação da iÍcenca-tu.lieriiiíl;1.iÍ í.:

::.jir,,r:l:t'I;]qit-, der riue trata esta Lei, os servidores não poderão exercer clualclr-;i:r al-iliderj';
, ;::'ir,: r]-ai:ir"Jil,r t :r- criança não poderá ser mantida em creche ou organízaç'áo sirr-rllar.

Parágrafo único. Em caso de descumprimetrtu do dispo:;io
n{-) c{}.{}u, deste artigo, os servidores públicos perderão o direito a prorrogação da licença be m

como da respectiva remuneração, além de instauração de procedimento para a]lLIração cle sua
rÉ::c iio nsiLlli I id ; d e íit n r-:i otra l.

Art. 4s - A prorrogação a que fazem jus as servidoras públicas
itrur.iicipars rriencionadas nesta Lei, será iguaimente garantida a quem adolar ou ohtiver gr-iard;t

iu.diciai para Íins de adoção de criança.

Art. 5e - As servidoras que na data da publtcaÇào dcsta lei
r:t!livBr'í]trr erx gozo cia licença maternidade farão jus ao acréscimo de 60 fles:;i:r'll;:J dias,
,1',if i;.i,'ii,'.,,;;;;,irtii'do primeiro dia subsequente ao tértnino do período inicial de l7i-l [r-euto e
-,.::-lit'i iii;,is.

§ 1q - No caso de o período de prorrogaç;ir: ila ii,--r,:nc.;

r;oincrdir corn o ato da fruição de férias, estas serão alteradas para o término da prr:ri'r.rgaÇão, :sc

üuLrâ data não houver sido requerida pela servidora.

Art. 6s - Ficam igualmente gai'antidos os beneiicir-rs Liesta i,ei
.;', 1;ç1'",:iiiç-riiii e:jervidores do Poder Legislativo do Município de Doutor l,llysses. Estarl-r: tlo
l:r,: i. ' I ti íi

Art.7e - As despesas decorrentes da erecrtç;ii: i-la tr-tr-'.:sr:nter lei
r on'cr":.io pr.ir conta. de dotação orçamentár:ra própria, suplementad-a se necessário.

Art. 9Ê - F-lsta lei entrará enr vigor- n;r dala ile sr-ta publicação,
i'r:'.'i: g;.cl;;-s a :; dispo s içõ es e tn co ntrário.
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iilrgunCo r: regimento interno Art.114 - A iniciati.ra dos Projelos cle Lei cabe a
i,i:i:Li',liler Vcrea-ilor', a mesa, às comissões da Câmara e ao Prefeito.

Ediiícir: da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabilret.- iLo Preieit* aos três
dras do nrês de jr"rnho do ano de dois mrl e vinte e quatro [t]3/06/Z0Z4l.

MOIS LVA
Prefeito Municipal
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